
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  E N G E N H A R I A ,  A R Q U I T E T U R A  E  A G R O N O M I A

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

EDITAL
 
 
 
O CONSELHO REGIONAL  DE ENGENHARIA,  ARQUITETURA E AG RONOMIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO ,  considerando o disposto  no Ato Administrativo  nº  10,  de

13/12/2007, que prevê a realização de eventos que busquem a valorização profissional,

torna  público  que se encontram abertas,  no período de 13/10/2010 a  31/12/2010,  as

inscrições  de  Entidades  de  Classe  e  Entidades  de  Classe  em  conjunto  com  as

Instituições de Ensino que estejam devidamente registradas no Crea-SP e que tenham

interesse de oferecer, aos profissionais, “Cursos de Legislação do Sistema Confea/Crea”,

com carga horária mínima de 8 (oito) horas assim distribuídas: referente à Resolução nº

1.024, de 21 de agosto de 2009, do Confea, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de ação

do  Livro  de  Ordem  de  obras  e  serviços  de  Engenharia,  Arquitetura,  Agronomia,

Geografia,  Geologia,  Meteorologia  e  demais  profissões  vinculadas  ao  Sistema

Confea/Crea.”, com carga horária mínima de 3 (três) horas; e à Resolução nº 1.025, de 30

de outubro de 2009,  do Confea,  que “Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade

Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.”,  com carga horária

mínima  de  3  (três)  horas  e,  mais  2  (duas)  horas,  no  mínimo,  de  outros  assuntos

relacionados à legislação profissional; os eventos deverão ser realizados no período de

13 de outubro de 2010 a 31 de janeiro de 2011; os interessados deverão protocolizar

Requerimento  juntamente  com  o  Projeto  Completo,  em uma  das  Unidades  de

Atendimento do Crea-SP - Postos da Capital e do Interior (não serão aceitas inscrições

via Internet ou enviadas por fac-símile).  Demais Informações encontram-se à disposição

no site deste Conselho (www.creasp.org.br). 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2010.
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